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1. APRESENTAÇÃO 

 

A FUNDAÇÃO DE ESTUDOS E PESQUISAS AQUÁTICAS - FUNDESPA, 

constituída em 1989 pelos docentes, técnicos e alunos do Instituto Oceanográfico 

da Universidade de São Paulo - IOUSP, é uma instituição de caráter educacional 

e científico, de direito privado e sem fins lucrativos, voltada ao estudo, pesquisa e 

desenvolvimento de projetos ambientais, principalmente em ambientes costeiros. 

A FUNDESPA vem atuando em diferentes projetos tanto no ambiente 

costeiro quanto terrestre, em diversas regiões do país. Sua equipe técnica tem 

realizado ao longo dos seus 23 anos de atividades, coletas e análises em corpos 

dô§gua como no presente caso, realizando caracteriza»es, diagn·sticos, 

monitoramentos e projetos de planejamento ambiental. A equipe é formada 

basicamente por Oceanógrafos, Biólogos, Químicos, Engenheiros, Arquitetos 

Urbanistas, Advogados Ambientalistas e demais profissionais com elevado grau 

de especialização nas suas áreas de atuação. Em geral, Pesquisadores e 

Professores da USP e de outras universidades, além de doutores egressos 

dessas instituições. 

Dessa forma, em atendimento às etapas previstas nesse contrato, é 

encaminhado o relatório R01-2014 conforme o Termo de Referência 

nº................ da Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos. 
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2. INTRODUÇÃO 

É sabido que o processo de urbanização que deu origem à Região 

Metropolitana de São Paulo ocorreu combinando ocupação espacial acelerada, 

estruturação desordenada e altas taxas de crescimento demográfico. Mesmo nos 

municípios que possuem uma estrutura econômica mais consolidada evidencia-se 

a segregação sócio espacial em nível significativo. Isso ocorre de maneira mais 

patente onde os núcleos urbanos foram resultado da ação do fracionamento 

intenso da terra, combinado com a ocupação desregulamentada e ausência de 

infraestrutura.  

Os elementos e forças que estabeleceram esse padrão de ocupação em 

Ferraz de Vasconcelos não mais se fazem presentes com a intensidade do 

passado, mas ainda são visíveis as consequências da não regularização da terra 

urbana e os assentamentos resultantes do mercado forma e informal com índices 

muito baixos de qualidade urbana e ambiental. Sem contar com o 

comprometimento de espaços preciosos para o abastecimento da população local 

e regional, tanto de alimentos quanto de água.  

Tais problemas exigem a implementação de políticas públicas objetivas, 

exequíveis e estratégicas, objetivos maiores que a revisão do Plano Diretor 

Participativo do Município de Ferraz de Vasconcelos deverá subsidiar.  

Assim sendo, essa revisão, que se inicia com o presente relatório que traz 

a compilação e organização dos dados disponíveis, enquadra-se nos princípios 

consagrados na Constituição de 1988, que em seus artigos 182 e 183 definiram o 

Plano Diretor como instrumento básico da política municipal de desenvolvimento 

urbano, posteriormente regulamentados pela Lei Federal nº 10.257/2001 ï 

Estatuto da Cidade, que estabeleceu as diretrizes gerais da política urbana. 

Nos termos do Estatuto da Cidade, o Plano Diretor foi definido como 

instrumento básico para orientar a política de desenvolvimento social e de 
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ordenamento da expansão urbana do município. Assim sendo, dois artigos 

sintetizam de maneira objetiva os aspectos mais relevantes dessa política urbana: 

Capítulo I ï Diretrizes Gerais, o Estatuto da Cidade estabelece os 

parâmetros que devem orientar a construção da política urbana, em todas as 

instâncias do poder público. 

Diretrizes constantes no Art. 2º 

I - Garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como o direito à 

terra urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infraestrutura urbana, ao 

transporte e aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes e 

futuras gerações; 

II ï gestão democrática por meio da participação da população e de 

associações representativas dos vários segmentos da comunidade na 

formulação, execução e acompanhamento de planos, programas e projetos de 

desenvolvimento urbano; 

De acordo com os princípios e objetivos do Estatuto da Cidade, o 

planejamento territorial define as melhores maneiras de se ocupar o sítio do 

município, prevendo a localização de atividades e usos, tanto no presente como 

no futuro.  Essas definições, elaboradas com a participação dos habitantes, 

entidades e associações, convertem a cidade em benefício para todos moradores 

e usuários, contribuindo para a utilização dos recursos disponíveis de forma 

democrática e sustentável. 

Em particular, a metodologia adotada para a revisão do Plano Diretor de 

Ferraz de Vasconcelos, de que faz parte este Relatório 01-2014, incorpora 

extenso conteúdo cartográfico temático que estabelece espacialmente 

potencialidades e condicionantes ambientais para as ações de intervenção no 

território municipal, sejam públicas ou privadas. 

De maneira sintética, o Plano Diretor Participativo deverá abranger os 

seguintes fases/etapas/produtos:  
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1 - Leituras técnicas e comunitárias 

I - Levantamento de dados e informações 

Á Atualização de dados socioeconômicos (IBGE, SEADE, 

PMFV) 

Á Reuniões técnicas com as secretarias municipais 

Á Demandas sociais e reuniões setoriais 

Á Políticas públicas e projetos 

II - Conhecimento do território 

Á Trabalho de campo, visitas técnicas, levantamentos in loco  

Á III- Síntese, Diagnóstico, Audiência Pública I 

2 ï Proposição 

I - Elaboração do documento técnico 

II - Elaboração da minuta de Lei 

III - Audiência Pública II 

IV - Consolidação para encaminhamento à Câmara Municipal 
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3. RELAÇÃO DO MATERIAL RECEBIDO DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE FERRAZ DE VASCONCELOS 

Os dados disponibilizados através da Secretaria de Planejamento da 

Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos até a presente data foram 

analisados e compilados, e seu conjunto sistematizado constitui a base de dados 

sobre a qual se apoia a revisão do Plano Diretor de Ferraz de Vasconcelos. 

Para tanto, foram fornecidos os seguintes documentos. 

3.1. Planos: 

3.1.1. Plano de metas 

3.1.2. Plano de investimentos 

3.1.2.1. Propostas econômico-financeiras;  

3.1.2.2. Relatório de bens e direitos;  

3.1.2.3. Indicadores de desempenho. 

3.1.3. Plano municipal de saneamento 

3.1.3.1. Plano diretor de abastecimento de água;  

3.1.3.2. Estratégia de compatibilização. 

3.1.4. Plano municipal de habitação, contendo:  

3.1.4.1. Relatório técnico; 

3.1.4.2. Plano de ação; 

3.1.4.3. Relatório do Plano local de habitação de interesse social; 

3.1.4.4. Registro fotográfico da audiência pública da apresentação do Plano 

de ação; 

3.1.4.5. Mapa com núcleos de HIS (Arquivo DWG com data de 2011); 
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3.1.4.6. Mapa de ZEIS a serem grafadas, referente ao plano de habitação 

(Arquivo DWG com data de 2011); 

3.1.4.7. Mapa de vazios urbanos e custo da terra por zona fiscal (Arquivo 

PDF e DWG com data de 2011); 

3.1.4.8. Quadro geral dos programas, ações e metas ï Plano de ação; 

3.1.4.9. Quadro geral dos indicadores de atendimento as metas das ações 

dos problemas encontrados ï Plano de ação; 

3.1.4.10. Quadro geral das fontes de financiamento ï Plano de ação de HIS 

3.1.4.11. Quadro geral: diretrizes e objetivos; recursos e fontes de 

financiamento; problemas encontrados; ações propostas e 

respectivos responsáveis; metas e indicadores; 

3.1.4.12. Quadros prioritários de atendimento: bloco 01, 02 e 03. 

3.2. Projetos 

3.2.1. Mobilidade - Corredor Metropolitano ï BRT (em desenvolvimento) 

3.2.1.1. Apresentação da proposta do Corredor Metropolitano; 

3.2.1.2. Mapa de desapropriações (imagem/foto aérea e arquivo DWG);  

3.2.1.3. Mapa funcional com foto aérea; 

3.2.1.4. Relatório do BRT; 

3.2.1.5. Estudo de projetos para obras e desapropriações (arquivo DWG) 

3.2.1.6. Estudo de projetos para Ciclovias (arquivo DWG) 

3.2.1.7. Estudo de projetos para obras (arquivo DWG) 

3.2.1.8. Apresentação do estudo de Mobilidade Urbana; 

3.2.1.9. Tabelas com valores de desapropriação; 

3.2.1.10. Carta consulta ï PAC Mobilidade Média Cidades; 



 

 
 

10 

3.2.1.11. Legislação ï Uso e ocupação do solo 

3.3. Leis: 

3.3.1. Lei 731/1969 ï Plano Diretor 

3.3.2. Lei 1057/1978 ï Plano Diretor 

3.3.3. Lei 1791/1989 ï Ampliação dos limites estabelecidos para a construção 

de habitações; 

3.3.4. Lei Complementar 048/1994 ï Dispõe sobre a aprovação do Plano 

Diretor e da codificação e normas para loteamentos e sistema de 

zoneamento; 

3.3.5. Lei 175/2006 ï Plano Diretor 

3.4. Mapas: 

3.4.1. Mapa da Zona Urbana ï Vazios urbanos (Arquivo em DWG de 

05/01/2013); 

3.4.2. Mapa de Sistema Viário + Equipamentos Públicos (Arquivo em DWG de 

05/01/2013); 

3.4.3. Mapa de córregos, área de intervenção e zoneamento (Arquivo em 

DWG de 2011); 

3.4.4. Mapas com as Zonas fiscais (Arquivos em DWG de 2009); 

3.4.5. Mapa com o perímetro urbano e rural (Arquivo em DWG de 2005). 

3.5. Proposta de Revisão 2013/2014 (texto provisório, registra algumas 

discussões anteriores que visavam a revisão do PD). 

3.6. Dados da Empresa Municipal de Planejamento - EMPLASA 

3.6.1. Cartografia de CDHU dos Municípios: 

3.6.2. Ferraz de Vasconcelos 

3.6.3. Itaquaquecetuba 
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3.6.4. Mauá 

3.6.5. Poá 

3.6.6. São Paulo 

3.6.7. Suzano 
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4. COMPILAÇÃO DA LEGISLAÇÃO E PLANOS MUNICIPAIS 

REFERENTES A USO E OCUPAÇÃO DO SOLO E HABITAÇÃO 

4.1. Lei complementar nº 175 ï 18 de outubro de 2006 

Plano Diretor de Ferraz  de Vasconcelos 

4.1.1. Estrutura básica 

Titulo I ï Disposições Preliminares 

Título II ï Dos princípios fundamentais 

Capítulo I ï Dos Conceitos, princípios e premissas 

Capítulo II ï Dos Objetivos 

Capítulo III ï Dos instrumentos do Plano Diretor 

Capítulo IV ï Da Gestão Participativa 

Título III ï Da função social da propriedade 

Capítulo I ï Disposições Preliminares 

Capítulo II ï Dos Instrumentos 

Capítulo III ï Da intervenção pública na Propriedade Urbana 

Título IV ï Do Ordenamento Territorial 

Capítulo I ï Dos Objetivos do Ordenamento Territorial 

Capítulo II ï Do Macrozoneamento 

Seção I ï Das Macrozonas 

Seção II ï Da Macrozona Rural 

Seção III ï Da Macrozona Central 

Seção IV ï Da Macrozona de Estruturação Urbana I 
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Seção V ï Da Macrozona de Estruturação Urbana II 

Capítulo III ï Das Zonas Especiais 

Seção I ï Das tipologias das Zonas Especiais 

Seção II ï Das Zonas de Especial Interesse Social ï ZEIS 

Seção III ï Das Zonas Especiais de Interesse Ambiental ï ZEIA 

Seção IV ï Das Zonas de Especial Interesse Cultural ï ZEIC 

Seção V ï Das Zonas de Especial Urbanização Específica ï ZEUE 

Capítulo IV ï Do Ordenamento Urbano 

Seção I ï Das áreas urbanas e de expansão urbana 

Seção II ï Do sistema viário Municipal e Mobilidade urbana 

Seção III ï Dos processos de Urbanização e Parcelamento do Solo 

Seção IV ï Do estudo de impacto de vizinhança 

Título V ï Das Políticas Municipais 

Capítulo I ï Do Conselho da Cidade 

Capítulo II ï Da Política de Desenvolvimento Urbano e Municipal 

Capítulo III ï Dos Planos de Desenvolvimento 

Capítulo IV ï Da Política Habitacional 

Seção I ï Diretrizes Especificas 

Seção II ï Dos instrumentos da Política Habitacional 

Seção III ï Do fundo Municipal de Habitação e desenvolvimento urbano 

Seção IV ï Do plano Municipal de Habitação 

Seção V ï Da regularização Fundiária e Urbanística 

Seção VI ï Dos projetos habitacionais 
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Capítulo V ï Da Política Ambiental 

Seção I ï Diretrizes Gerais 

Seção II ï Dos instrumentos da Política Ambiental 

Seção III ï Do Conselho Municipal do Meio Ambiente 

Título VI ï Dos Serviços Públicos Municipais 

Capítulo I ï Dos Serviços Sociais 

Seção I ï Da educação 

Seção II ï Da Saúde 

Seção III ï Da Segurança 

Seção IV ï Da Promoção, Assistência e bem estar social 

Seção V ï Ler complementar nº 175/2006 

Seção VI ï Da Agricultura e abastecimento 

Capítulo II ï Da Infra - Estrutura Urbana 

Seção I ï Do abastecimento de Água 

Seção II ï Do Esgotamento Sanitário 

Seção III ï Do recolhimento e Deposição de Resíduos Sólidos Urbanos 

Seção IV ï Da Drenagem Urbana 

Seção V ï Da iluminação Publica  

Seção VI ï Dos Serviços Funerários e Cemiteriais 

Título VII ï Do Sistema de Planejamento Permanente e Informação para a 

Gestão Territorial 

Título VIII ï Disposições Transitórias e Finais 
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4.1.2. Análise crítica do texto legal: detalhamento do ordenamento territorial 

Título IV ï Do Ordenamento Territorial 

Seção I ï Das Macrozonas 

Com o objetivo de ordenar o território e definir orientações para o uso e 

ocupação do solo, os artigos 31 e 32 do PDFV criaram as Macrozonas do 

município e as classificaram nas seguintes categorias: 

I ï Macrozona Central 

II ï Macrozona de estruturação urbana I 

III ï Macrozona de estruturação urbana II 

IV ï Macrozona Rural 

Consta ainda da divisão territorial proposta no Artigo 33 da Lei 175/2006 as 

Áreas de Proteção e Recuperação dos Mananciais ï APRM, criadas por Lei 

estadual e que se localizam na Macrozona Rural. Para a mesma o PDFV indica 

que devem ser respeitadas as disposições legais mais restritivas em relação ao 

uso e ocupação do solo. 

Para essa finalidade, o art. 34 subdivide as áreas definidas como APRM 

em três categorias: 

I ï Áreas de restrição à ocupação - ARO 

II ï Áreas de ocupação dirigida - AOD 

III ï Áreas de recuperação ambiental ï ARA 

Os artigos seguintes definem cada uma dessas categorias 

Art. 35 ï As Áreas de restrição à ocupação ï ARO são definidas por lei 

como as áreas de preservação permanente e outras de interesse para 

preservação dos mananciais e dos recursos naturais; 
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Art. 36 -  As Áreas de ocupação dirigida ï AOD são definidas por lei como 

de interesse para consolidação ou implantação de usos rurais e urbanos, 

atendidos os requisitos para garantia das condições ambientais necessárias para 

a produção de água; 

Art. 37 - As Áreas de recuperação ambiental ï ARA são aquelas 

necessitam de intervenções de caráter corretivo devido a consequências 

relacionadas ao uso e ocupação do solo. 

O parágrafo único dos artigos dispõe que as ARAs poderão se enquadrar 

nas categorias AOD ou ARO desde que que recuperadas as suas condições 

ambientais e que as mesmas sejam atestadas pela Secretaria Estadual do Meio 

Ambiente. 

Dando seguimento, o Art. 38 tratou das zonas de uso nas Macrozonas 

urbanas, classificando-as em: 

I ï zona de uso residencial exclusivo 

II ï zona de uso de predominância residencial 

III ï zona de uso de predominância comercial e de serviços 

IV -  zona de uso de predominância industrial 

V -  zona de uso de predominância institucional 

VI -  zona de uso misto 

A Lei 175/2006 definiu no parágrafo único desse artigo que o Zoneamento 

constaria de Lei Municipal específica que observaria as diretrizes do PDFV. 

O Art. 39 tratou das ocupações irregulares existentes em todas as 

Macrozonas que deveriam ser objeto de regularização fundiária e urbanística 

observados os procedimentos previstos na Lei do próprio PDFV e demais leis 

específicas destinadas ao mesmo fim, excluído o disposto na legislação estadual 
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e federal incidentes nas áreas de proteção e recuperação de mananciais ou 

outras áreas protegidas.   

Seção II ï Da Macrozona Rural ï MZ 

O Art. 40 abordou a Macrozona Rural que abrange as porções territoriais 

situadas ao sul do limite definido pela Lei de Proteção dos Mananciais (Lei 

Estadual 1.172/1976), sendo permitidos os usos para reserva ambiental, 

atividades recreativas, educativas, culturais, religiosas e institucionais. Esse artigo 

fixou também para a MR o módulo territorial mínimo de 20.000 ha.  

Parágrafo 1º - vetou a subdivisão módulo de 20.000 m² 

Parágrafo 2º - definiu as atividades rurais permitidas 

Parágrafo 3º - definiu as autorizações para atividades rurais 

Parágrafo 4º - definiu a instância para autorizações de atividades urbanas 

na MR 

Parágrafo 5º - considerou as chácaras pré-existentes como uso conforme e 

alterações de uso sem autorização legal. 

O Art. 41, por sua vez, criou condições para os usos não rurais em terrenos 

na MR, bastando para isso que os mesmos sejam transformados em áreas 

urbanas atr4avés de lei municipal. 

Ainda sobre esse assunto, o Parágrafo único desse artigo estipulou que 

mesmo sendo transformados em áreas urbanas, esses espaços continuam sobre 

a regulamentação da legislação estadual de Proteção e Recuperação dos 

Mananciais.    

Seção III -  Da Macrozona Central - MC 

O Art. 42 a caracterizou como sendo composta pelas porções territoriais 

mais adensadas situadas ao sul do eixo ferroviário. Apresenta funções urbanas 
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consolidadas e usos mistos, com concentração de (modos) de transporte coletivo, 

equipamentos urbanos e comunitários.  

Parágrafo 1º - tratou da subdivisão da Macrozona Central nas zonas 

urbanas 

Parágrafo 2º - vinculou à LUOS a caracterização dos usos e índices de 

ocupação de cada zona 

Seção IV ï Da Macrozona de Estruturação Urbana I ï MEU I 

O Art. 43 considerou essa Macrozona como ñ§rea urbana ou de expans«o 

urbanaò situada ao norte da Macrozona Central, separada desta pelo eixo 

ferroviário da CPTM. Foi caracterizada por abranger ocupação urbana em 

processo de consolidação e adensamento com carências de infraestrutura e 

equipamentos para o atendimento das suas carências e demandas.  

O Art. 44 considerou a necessidade de um Plano Urbanístico específico 

para a integração dessa Macrozona com a Central e o Parágrafo único estipulou 

prazo para sua elaboração vinculado ao Plano Viário Municipal. 

Seção V ï Da Macrozona de Estruturação Urbana II ï MEU II 

O Art. 45 considerou essa Macrozona como ñ§rea urbana ou de expans«o 

urbanaò composta pelas por»es territoriais situadas ao sul da Macrozona Central, 

para a qual a diretriz urbanística principal é a de se caracterizar como área urbana 

de baixa e média densidade com a função de servir de zona de transição entre a 

área urbana as áreas de proteção e recuperação ambientais. Foi caracterizada 

também por abranger ocupação urbana em processo de consolidação 

implantação de equipamentos para o atendimento das suas carências e 

demandas.  

O Art. 46 considerou a necessidade de um Plano Urbanístico específico 

destinado a consolidar sua função de transição entre os usos urbanos e rurais 
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ñsem preju²zo de seu desenvolvimento e valoriza«o imobili§riaò e o Par§grafo 

único estipulou prazo para sua elaboração vinculado ao Plano Viário Municipal. 

Capítulo III ï Das Zonas Especiais - ZE 

Na Seção I ï Das Tipologias das Zonas Especiais, o Art. 47 criou as Zonas 

Especiais em conformidade com a Lei Federal 10.257/2001 ï Estatuto da Cidade.  

O Art. 48 as definiu como áreas do território com parâmetros diferenciados 

de uso e ocupação do solo, sobrepondo-se ao Zoneamento. Foram classificadas 

em: 

I- Zonas Especiais de Interesse Social - ZEIS 

II -  Zonas Especiais de Interesse Ambiental ï ZEIA 

III ï Zonas Especiais de Interesse Cultural ï ZEIC 

IV ï Zonas Especiais de Urbanização Específica ï ZEUE 

No Art. 52 as ZEIS foram classificadas em três categorias: 

I- ZEIS 1 ï Áreas públicas inseridas nas Macrozonas Central e de 

Expansão Urbana I e II, ocupadas por assentamentos de baixa renda para onde 

se dirigirão medidas de regularização fundiária e urbanística através de projetos 

específicos com índices de uso e ocupação do solo específicos e estabelecidos 

por decreto específico; 

II ï ZEIS 2 ï loteamentos ou núcleos habitacionais de baixa renda 

existentes inseridos nas Macrozonas Central, Expansão Urbana I e II e 

excepcionalmente na Rural para onde se dirigirão medidas de regularização 

fundiária e urbanística através de projetos específicos com índices de uso e 

ocupação do solo específicos e estabelecidos por decreto específico; 

III ï ZEIS 3 ï terrenos não edificados, inseridos nas Macrozonas Central e 

de Estruturação Urbana I e II, definidos como de interesse social e necessários 

para à implantação de programas habitacionais de interesse social. 
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O Art. 53 referenciou as Zonas de Especial Interesse Ambiental através 

do inciso IV da Lei Orgânica de Ferraz de Vasconcelos atribuindo o objetivo de 

preservação do patrimônio ambiental ainda existente em Ferraz de Vasconcelos. 

Os parágrafos do Art. 55 definiram os usos permitidos nas ZEIAs. 

O Art. 56 definiu as Zonas Especiais de Interesse Cultural como tendo o 

objetivo de preservação da riqueza cultural, histórica, turística e paisagística do 

município.  

O Art. 60 definiu as Zonas Especiais de Urbanização Específica como 

tendo o objetivo de viabilizar a implantação de projetos específicos de 

revitalização e requalificação urbana além de atividades voltadas ao 

desenvolvimento economico e social. 

Seção I ï Das Áreas Urbanas e de Expansão Urbana 

O Art. 62 vinculou o uso e ocupação urbana exclusivamente às áreas 

urbanas ou de expansão urbana definidas em Lei Municipal, sendo que o Art. 63 

dispôs ser necessário à conversão de qualquer parte da Área Rural em área 

urbana, sua transformação prévia em área urbana. Para tanto os incisos I e II do 

Parágrafo único desse Artigo definiram ser necessário a emissão de pareceres 

das secretarias municipais de Planejamento e Urbanismo, Transportes, Obras e 

Serviços Urbanos além das concessionárias envolvidas. Vinculou-se a isso a 

realização de pelo menos duas audiências públicas. 

O Art.64, por sua vez, definiu ser necessário para a conversão das áreas 

rurais em áreas urbanas: 

I ï A existência de redes de abastecimento e esgotamento sanitário, 

drenagem, energia elétrica e telefonia; 

II - Comprovação do processo de implantação de equipamentos urbanos e 

comunitários para o atendimento da população; 

III ï Emissão de parecer da Secretaria de Planejamento 
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IV ï Realização de pelo menos uma audiência publica. 
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ZONEAMENTO MUNICIPAL 

 

Figura 1 - Mapa de zoneamento municipal - Lei complementar nº 175 ï 18 de outubro de 2006 (fonte: Secretaria de Planejamento-PMFV)
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4.2. PLANO DE HABITAÇÃO DE FERRAZ DE VASCONCELOS  

 

4.2.1. Contextualização para elaboração do PLHIS de FERRAZ DE 

VASCONCELOS 

O Município de Ferraz de Vasconcelos já aderiu ao Sistema Nacional de 

Habitação, criou o seu Conselho Municipal de Habitação e o seu Fundo Gestor. 

Após pleitear, e conseguir, recursos junto ao Ministério das Cidades, licitou os 

serviços de Consultoria para a elaboração do seu Plano Local de Habitação de 

Interesse Social, promovendo, a partir daí, uma Política Municipal de Habitação 

de Interesse Social, planejada e sustentável, no espaço e no tempo. 

O Plano Local de Habitação de Interesse Social de Ferraz de Vasconcelos 

foi dividido em 03 (três) Etapas, conforme orientação do Ministério das Cidades: 

Etapa I ï Proposta Metodológica: fase inicial estruturadora dos trabalhos. 

 Etapa II - Diagnóstico do Setor Habitacional, com a coleta de informações 

e dados do município. 

Etapa III ï Elaboração do Plano de Ação, contendo: 

- diretrizes e objetivos; 

- programas e ações; 

- metas, recursos e fontes de financiamento; 

- indicadores; 

- programas e ações prioritárias; 

- monitoramento, avaliação e revisão. 

 

4.2.2. Problemas e obstáculos detectados: 
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Ferraz de Vasconcelos é um município do Estado de São Paulo que tem 

como limítrofes as cidades de São Paulo ï Capital do Estado, Poá, Suzano, 

Ribeirão Pires, Mauá e Itaquaquecetuba. Está localizado na sub-região Leste da 

Região Metropolitana de São Paulo, da qual faz parte, distando 32 quilômetros da 

Praça da Sé. Da bucólica passagem de tropeiros que, à época, pertencia ao 

município de Itaquaquecetuba, Ferraz de Vasconcelos é, hoje, um dos 39 

municípios da Grande São Paulo, e, reconhecidamente, uma cidade dormitório, 

contando com uma densidade demográfica elevada e um dos PIBs mais baixos 

da região. Pertence, ainda, a microregião de Mogi das Cruzes. 

Ferraz de Vasconcelos possui uma área de 30,07 km² sendo que, desse 

total, cerca de 40% (quarenta por cento) encontram-se grafados como área de 

proteção aos mananciais. Faz parte da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê. A 

população do município, pelo Censo 2010 do IBGE, é de 168.306 habitantes, 

apresentando uma densidade altíssima, da ordem de 

5.597 hab/km², mais que o dobro da densidade da Região Metropolitana de 

São Paulo que é de 2.501 hab/km2. Pelos dados da Fundação SEADE o grau de 

urbanização chega a 95,51%, equiparado a de sua Região Metropolitana ï 

98,86% e a do Estado de São Paulo - de 95,94%. Devido ao alto grau de 

urbanização do município, quase total, e a alta taxa de densidade demográfica, as 

áreas de proteção de mananciais encontram-se permanentemente ameaçadas, 

tanto que diversos córregos apresentam ocupações precárias, clandestinas e de 

risco. 

Paradoxalmente, os dados do Censo IBGE 2010 nos apresentam uma 

cidade horizontal ainda tendo em vista que mais de 90% das construções 

existentes são casas. Existem em Ferraz de Vasconcelos 43.931 casas contra 

3.960 apartamentos. A taxa geométrica de crescimento anual da população de 

Ferraz de Vasconcelos, levando-se em consideração o período de 2000 a 2010, 
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foi de 1,71% - maior que a de sua Região Metropolitana ï 0,97% - e estadual ï 

1,09%. O município recebe a migração da população de baixa renda de áreas da 

Capital do Estado desde a década de 70 do século passado. 

Pelos dados do Censo de 2010, 38,76% da população de Ferraz de 

Vasconcelos é madura e economicamente ativa, na faixa etária dos 30 aos 59 

anos. O município apresenta também um bom número de jovens no intervalo de 

15 a 29 anos, cerca de 28% da população total, pressionando a geração de 

trabalho e renda. No todo é uma população jovem. 

Pelos dados do IBGE 2010, o município possui 144.873 munícipes 

alfabetizados, no universo das pessoas com idade acima de 5 anos, cerca de 

93% do total, apresentando um alto grau de alfabetização, porém foram 

encontrados matriculados no ensino fundamental 28.248 munícipes, no ensino 

médio 12.015 e no ensino superior apenas 3.985, o que demonstra pouca 

qualificação profissional. 

Quase 96% dos domicílios de Ferraz de Vasconcelos apresentam renda 

até 3 salários mínimos, sendo que, desse total, 68% percebem até 1 s.m.! Este 

fato deverá pautar a gestão municipal na elaboração das políticas públicas que 

visem o fornecimento de infraestrutura básica e equipamentos comunitários para 

atender os quesitos de saúde, educação, esporte, lazer, assistência social, e, em 

especial, habitação de interesse social e geração de trabalho e renda, a uma 

significativa parcela da população, desde sem rendimentos até 3 salários 

mínimos, e que apresenta grandes dificuldades financeiras para o atendimento de 

suas necessidades básicas como preceitua a Constituição Brasileira. 

A primeira atividade econômica do município foi o cultivo da uva Itália, 

trazida por imigrantes italianos, porém, hoje a atividade econômica proveniente da 

agricultura é irrisória em Ferraz de Vasconcelos. No decorrer da década de 70, do 

século passado, o setor industrial começou a se expandir, estabelecendo-se 

então como a principal atividade econômica do município. Porém, devido à 
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explosão do crescimento demográfico e à migração, a atividade econômica no 

município tornou-se insuficiente para toda a população. Como consequência 

disso, grande parte da população desloca-se diariamente para trabalhar no 

município de São Paulo e em outros municípios do Alto Tietê, através dos trens 

da CPTM, fazendo do município uma cidade dormitório. 

A municipalidade não dispõe de capacidade própria de investimento para 

arcar, sozinha, com a execução de obras de porte para atendimento da demanda 

habitacional de interesse social, dependendo de aporte de recursos e 

investimentos de órgãos dos governos federal e estadual, conforme análise das 

peças orçamentárias. 

A Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos conta hoje (N.R.: 2006) 

com uma Secretaria Municipal de Habitação e Meio Ambiente, criada em 2005, 

que, na área da Habitação de Interesse Social desenvolveu inúmeras ações 

visando o atendimento a população de baixa renda, tais como o levantamento e o 

cadastramento das áreas irregulares, clandestinas e de risco, a criação das ZEIS, 

fixando essas áreas no território do município, bem como inúmeras ações de 

regularização fundiária, a criação do Conselho Municipal de Habitação de 

Interesse Social e do Fundo Municipal de Habitação, e, ainda, o Programa 

MORAR BEM, voltado à urbanização de assentamentos irregulares e 

clandestinos, principalmente aqueles em que a população está em situação de 

risco e no leito de c·rregos e cursos dô§gua do munic²pio, buscando recursos com 

o Governo Federal e Estadual. 

A Secretaria Municipal de Habitação e Meio Ambiente integra os diversos 

setores da Prefeitura necessários à Ação Habitacional como a Secretaria de 

Assuntos Jurídicos, de Assistência Social, de Planejamento, de Obras e a Guarda 

Municipal. Sua estrutura funcional tem crescido ao longo dos anos, mas ainda 

apresenta carência de técnicos das áreas de engenharia e arquitetura. 
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A Secretaria Municipal de Obras é responsável pela aprovação e o controle 

de obras na cidade e possui em seu quadro funcional os fiscais, que, pela análise 

atual, são em número insuficiente para o controle efetivo do território. As 

aprovações de obras também são demoradas, podendo durar seis meses. É 

necessário reestruturar e agilizar os atos desse procedimento visando impedir que 

uma obra, que poderia ser regular, passe a ser irregular. As invasões são 

monitoradas por uma equipe específica da Guarda Municipal, que, assim como 

todas as secretarias, reivindica o aumento do corpo de funcionários para 

atendimento aos projetos habitacionais, alegando sobrecarga de serviços. 

A produção de Habitação de Interesse Social no Município esbarra na falta 

de áreas urbanizadas, com uso permitido e apropriadas para este fim. Existem, 

ainda, inúmeras condicionantes nas terras do município, tendo em vista as Áreas 

de Proteção de Mananciais, APPs e as áreas grafadas como rural e industrial. Há 

que se analisar as possibilidades e custos de alterações de uso para o 

crescimento da cidade, sem deixar de verificar os custos e as possibilidades dos 

vazios urbanos existentes, e em condições adequadas para implantação de 

empreendimentos, se tornarem Zona Especial de Interesse Social para fins de 

habitação. 

A terra necessária para suprir o déficit habitacional é outro enorme 

problema no município tendo em vista o pouco território de que dispõe Ferraz de 

Vasconcelos, território esse já totalmente ocupado de forma linear, aliado ao fato 

de que a necessidade maior de habitação está na faixa de renda de zero a três 

salários mínimos por família ï quase a totalidade da população! - faixa essa de 

renda para quem a terra a ser utilizada terá que ser pública ou adquirida para 

esse fim. É necessária a criação de um Banco de Terras para possibilitar novos 

empreendimentos, com uma equipe técnica que se dedique a levantar os grandes 

devedores do município, priorizando inicialmente os vazios urbanos, e que 

prepare um arcabouço legal para receber a terra em pagamento das dívidas. É 

uma ideia simples, mas que dá resultados. 
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No tocante à legislação municipal, foi diagnosticado que: 

O Plano Diretor de Ferraz de Vasconcelos somente se reporta aos 

Instrumentos do Estatuto da Cidade, porém não os define. Também estabelece a 

existência de três tipos de ZEIS, mas não suas funções e os limites, como 

também não as grafa em Planta Anexa, afirmando que o fará na Lei de 

Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo; o que não fez. Também não prevê índices 

urbanísticos ou tamanhos de lotes especiais para tais Zonas, afirmando que o 

fará através de lei própria; que, também, não elaborou. Estabelece na Lei 

Complementar nº 196/2008 o que define como Sistema de Zoneamento Especial 

de Interesse Social, que grafa, tão somente, as ZEIS em Planta Anexa. O Plano 

Diretor atual estabelece outro zoneamento, que os técnicos acreditam ser 

insuficiente, inclusive considerando, em parte, o antigo zoneamento estabelecido 

na Lei Municipal nº 1.057/78, que alterou o antigo Plano Diretor e estabeleceu o 

Sistema de Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo e foi revogada pelo Plano 

Diretor atual. 

O Código de Obras do município, instituído pela Lei Municipal n° 743, de 

18 de dezembro 1969, não tem estabelecidas regras especiais de construção ou 

aprovação para Habitação de Interesse Social, contudo estabelece outras regras. 

Também não prevê regras para ZEIS. O Decreto Municipal Nº 3.084/89 

estabelece critérios para aprovação de projetos de construção, plantas de 

conservação, de desdobro de lote, desmembramentos e loteamentos, mas não 

faz qualquer referência ao Código de Obras. 

Foi detectado, portanto, no Diagnóstico desse PLHIS, que existem dois 

tipos de obstáculos para se implementar uma Política Habitacional de Interesse 

Social em Ferraz Vasconcelos, que seja eficaz no tempo, atendendo a demanda 

por Habitação, atual e futura, da população de baixa renda: 

- Receita orçamentária específica, inclusive para formar um banco de 

terras; 
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- Organização institucional e social necessárias, como o desenvolvimento 

do setor de fiscalização municipal, a capacitação dos agentes públicos, bem como 

a mobilização da sociedade civil para o problema, e a alteração/revisão da 

Legislação Municipal ou a edição de novos diplomas legais. 

 

3.Soluções possíveis: 

Para que Ferraz de Vasconcelos desfrute dos benefícios da Legislação 

Federal, visando solucionar os possíveis entraves locais no que tange a 

Habitação de Interesse Social, e, assim, efetive os Programas Habitacionais de 

Interesse 

Social, faz-se necessário adequar sua Legislação Municipal àquelas 

normativas, nos termos a seguir expostos. 

Primeiramente, é necessária a alteração/revisão do Plano Diretor para: 

a)  definir, no Plano Diretor, os Instrumentos do Estatuto da Cidade e 

estabelecer como poderão ser utilizados para equacionar a política de Habitação 

de Interesse Social, especialmente no que tange: a transferência do potencial 

construtivo e a outorga onerosa; o parcelamento, edificação ou utilização 

compulsórios e cobrança de Imposto Predial e Territorial Urbano progressivo no 

tempo; e a desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública. 

b)  estabelecer, no Plano Diretor, a existência dos três tipos de ZEIS 

criados na Lei Complementar nº 196/2008, definindo suas funções e limites e, 

ainda, prevendo índices urbanísticos ou tamanhos de lotes especiais para tais 

Zonas, que demandam tratamento urbanístico próprio ou por ser parcelada 

irregularmente ou com infraestrutura deficitária, visando sua reestruturação 

urbana, ou ainda, para incentivar a iniciativa privada a desenvolver projetos para 

esse público alvo; 
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c)  rever e trazer para dentro do Plano Diretor a Lei Complementar 

Municipal nº 052/95, que estabelece o Parcelamento do Solo Urbano, a Lei 

Municipal nº 808/72, que dispõe sobre aprovação de plantas de loteamentos, a 

Lei Municipal n° 2.440 de 28 de dezembro de 2001, que estabelece a 

classificação do Sistema Viário, e a Lei nº 1.064/78, que prevê regras especiais 

para Programas Habitacionais de Interesse Social. 

d)  grafar os assentamentos irregulares como área sujeitas ao 

parcelamento obrigatório e à perempção; 

e)  prever incentivos para a construção de habitação de interesse social 

por particulares, obrigatoriamente voltadas à população de baixa renda; tais 

incentivos poderão ser tributários, ou através dos instrumentos previstos do 

Estatuto da Cidade, como: outorga onerosa, transferência do potencial 

construtivo, ou operações consorciadas, que devem estar todos previstos no 

Plano Diretor também com essa finalidade. 

As Zonas Especiais de Interesse Social tem por objetivos: 

Estabelecer condições urbanísticas especiais para a urbanização e 

regularização fundiária dos assentamentos precários; 

Ampliar a oferta de terra para produção de habitação de interesse social 

(HIS); 

Estimular e garantir a participação da população em todas as etapas de 

implementação. 

Dessa forma, tais Zonas servem para criar condições mais propícias para 

regularizar e implementar infraestrutura em assentamentos precários existentes, 

como também para destinar vazios urbanos e imóveis não utilizados para 

Habitação de 

Interesse Social, sendo estratégicas, em razão do aumento da demanda 

por terrenos urbanos. 
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A Lei 11.977/09, em seu art. 47, inciso V ï ñPrograma Minha Casa Minha 

Vidaò, define ZEIS como sendo a: ñparcela de §rea urbana institu²da pelo Plano 

Diretor, ou definida por outra lei municipal, destinada predominantemente à 

moradia de população de baixa renda e sujeita a regras específicas de 

parcelamento, uso e ocupa«o do soloò. 

A produção de Habitação de Interesse Social pode ser custeada pelo 

Município, no todo ou em parte, podendo usar de programas governamentais 

(Estaduais ou Federais), para custear o que não puder arcar. Mas pode também 

estabelecer parcerias ou simplesmente incentivar a iniciativa privada a 

desenvolver a totalidade de projetos voltados para a população de baixa renda, 

incentivos esses que poderão ser fiscais ou outros (alguns serão mencionados a 

seguir), mas também a simples previsão de índices urbanísticos mais favoráveis 

pode implementar tal iniciativa. Por isso a importância de grafá-las no Plano 

Diretor com a previsão desses índices especiais de parcelamento, uso e 

ocupação do solo. 

Outra importante alteração no Plano Diretor é grafar os assentamentos 

irregulares como áreas sujeitas ao parcelamento obrigatório e à preempção, para 

que o Município possa adquirir terras a baixo custo ou sem custo. O Município 

poderá exigir do proprietário do solo urbano não edificado, subutilizado, ou não 

utilizado, que promova seu adequado aproveitamento, sob pena, sucessivamente, 

de: parcelamento, edificação ou utilização compulsórios; cobrança de Imposto 

Predial e Territorial Urbano progressivo no tempo; e desapropriação com 

pagamento mediante títulos da dívida pública. 

Essas áreas de aplicação de parcelamento, edificação ou utilização 

compulsórios são aquelas fixadas no Plano Diretor, compreendendo imóveis não 

edificados, subutilizados, nos termos do artigo 185 da Lei Federal nº 10.257, de 

10 de julho de 2001 ï Estatuto da Cidade, ou não utilizados, para os quais os 

respectivos proprietários serão notificados a dar melhor aproveitamento de acordo 

com o Plano Diretor, em prazo determinado, sob pena de sujeitar-se ao IPTU 
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progressivo no tempo e à desapropriação com pagamento em títulos, conforme 

disposições do artigo 5° a 8° da Lei Federal n° 10.257, de 10 de julho de 2001 - 

Estatuto da Cidade. 

Os proprietários notificados deverão, no prazo máximo previsto, a partir do 

recebimento da notificação, protocolizar pedido de aprovação e execução de 

parcelamento ou edificação, que deverão também atender a prazos rigorosos de 

início e execução. No caso de descumprimento das etapas e dos prazos 

estabelecidos, o Município aplicará alíquotas progressivas de IPTU, majoradas 

anualmente, pelo prazo de 5 (cinco) anos consecutivos, até que o proprietário 

cumpra com a obrigação de parcelar, edificar ou utilizar conforme o caso. 

Lei específica baseada no artigo 7º da Lei Federal nº 10.257/2001 ï 

Estatuto da Cidade - estabelecerá a gradação anual das alíquotas progressivas e 

a aplicação deste instituto. Caso a obrigação de parcelar, edificar e utilizar não 

esteja atendida no prazo de 5 (cinco) anos, o Município manterá a cobrança pela 

alíquota máxima, até que se cumpra a referida obrigação, garantida a aplicação 

da medida prevista. Deve ser vedada a concessão de isenções ou de anistias 

relativas à tributação progressiva de que trata este artigo. 

Decorridos os cinco anos de cobrança do IPTU progressivo no tempo, sem 

que o proprietário tenha cumprido a obrigação de parcelamento, edificação e 

utilização, o Município poderá proceder à desapropriação do imóvel com 

pagamento em títulos da dívida pública. Lei, baseada no artigo 8º da Lei Federal 

nº 10.257, de 10 de julho de 2001 - Estatuto da Cidade 

- deve estabelecer as condições para aplicação deste instituto. 

O Município, além de poder aumentar sua arrecadação com o IPTU 

progressivo, de quem não utilizar sua propriedade adequadamente, e poder 

utilizar tais recursos na produção de habitação de interesse social, também 

poderá desapropriá-lo pela sua própria dívida, caso seja o imóvel inadimplente. 
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No que tange ao direito de preempção para aquisição de imóvel urbano 

objeto de alienação onerosa entre particulares, conforme disposto nos artigos 25, 

26 e 27 da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001, o Poder Público 

Municipal poderá exercê-lo sempre que necessitar de áreas para: regularização 

fundiária; constituição de reserva fundiária; ordenamento e direcionamento da 

expansão urbana; implantação de equipamentos urbanos e comunitários; criação 

de espaços públicos de lazer e áreas verdes; criação de unidades de 

conservação ou proteção de outras áreas de interesse ambiental; proteção de 

áreas de interesse histórico, cultural ou paisagístico. 

Os imóveis, colocados à venda nas áreas de incidência do direito de 

preempção, serão, necessariamente, oferecidos ao Município, que terá 

preferência na aquisição, pelo prazo de cinco anos. O Executivo deverá notificar o 

proprietário do imóvel localizado em área delimitada para o exercício do direito de 

preempção, dentro do prazo de 30 dias a partir da vigência da lei que a delimitou, 

que no caso deverá ser da alteração do Plano Diretor, com essas áreas grafadas. 

No caso de existência de terceiros interessados na compra do imóvel, nas 

condi»es mencionadas no ñcaputò, o propriet§rio dever§ comunicar 

imediatamente ao órgão competente, sua intenção de alienar onerosamente o 

imóvel. A declaração de intenção de alienar onerosamente o imóvel deve ser 

apresentada com os seguintes documentos: proposta de compra apresentada 

pelo terceiro interessado na aquisição do imóvel da qual constarão: preço, 

condições de pagamento e prazo de validade; endereço do proprietário, para 

recebimento de notificação e de outras comunicações; certidão de inteiro teor da 

matrícula do imóvel, expedida pelo cartório de registro de imóveis da 

circunscrição imobiliária competente; declaração assinada pelo proprietário, sob 

as penas da lei, de que não incidem quaisquer encargos e ônus sobre o imóvel, 

inclusive os de natureza real, tributária ou executória. Recebida a notificação a 

Administração poderá manifestar, por escrito, dentro do prazo legal, o interesse 

em exercer a preferência para aquisição de imóvel. 
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O decurso de prazo de trinta dias após a data de recebimento da 

notificação do proprietário, sem a manifestação expressa da Prefeitura de que 

pretende exercer o direito de preferência, faculta o proprietário a alienar 

onerosamente o seu imóvel ao proponente interessado, nas condições da 

proposta apresentada, sem prejuízo do direito da Prefeitura exercer a preferência 

em face de outras propostas de aquisições onerosas futuras dentro do prazo legal 

de vigência do direito de preempção. Concretizada a venda a terceiro, o 

proprietário fica obrigado a entregar ao órgão competente da Prefeitura cópia do 

instrumento particular ou público de alienação do imóvel dentro do prazo de trinta 

dias, após sua assinatura, sob pena de pagamento de multa. O Executivo 

promoverá as medidas judiciais cabíveis para a declaração de nulidade de 

alienação onerosa efetuada em condições diversas da proposta apresentada, e 

da adjudicação de imóvel que tenha sido alienado a terceiros apesar da 

manifestação do Executivo de seu interesse em exercer o direito de preferência, 

cabendo, ainda, cobrança da multa. Em caso de nulidade da alienação efetuada 

pelo proprietário, o Executivo poderá adquirir o imóvel pelo valor base de cálculo 

do Imposto Predial e Territorial Urbano ou pelo valor indicado na proposta 

apresentada, se este for inferior àquele. Isso garantirá a preferência da 

Municipalidade em adquirir áreas que sejam de interesse social sem qualquer 

supervalorização. 

Ainda no que tange a alteração no Plano Diretor, para incentivar a iniciativa 

privada a executar projetos voltados à Habitação de Interesse Social, ou ainda, 

que propicie a aquisição de terras, sem ônus, pelo Município, poderão ser 

regulamentados outros instrumentos do Estatuto da Cidade, já presentes no 

Plano Diretor, para fins específicos, como a outorga onerosa, a transferência do 

potencial construtivo, ou as operações consorciadas. 

A Outorga Onerosa é o instrumento urbanístico em que o Poder Executivo 

poderá receber, dos proprietários dos imóveis urbanos situados nas zonas 

determinadas, propostas de outorga onerosa do direito de construir acima do 
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coeficiente de aproveitamento básico estabelecido no Plano Diretor para a 

respectiva zona, mediante cumprimento de contrapartidas. 

O Município pode prever como contrapartida a construção de unidades 

habitacionais de interesse social ou de infraestrutura, ou ainda, se esta 

contrapartida se der na forma de recursos financeiros, poderá ser aplicada: na 

regularização fundiária; na execução de programas e projetos habitacionais; na 

constituição de reserva fundiária; no ordenamento e direcionamento da expansão 

urbana; na implantação de equipamentos urbanos e comunitários; na criação de 

espaços públicos de lazer, ou na proteção de áreas de interesse histórico, cultural 

ou paisagístico. 

A contrapartida poderá ser em pecúnia, doação de imóveis, aquisição de 

materiais de construção, realização de obras e serviços e contratação de mão-de-

obra. A aprovação da outorga onerosa exige lei específica de iniciativa exclusiva 

do Prefeito. 

A Transferência do Potencial Construtivo, que deverá ser autorizada por 

Lei específica, é o instrumento urbanístico em que o proprietário de imóvel urbano 

exerce em outro local, ou aliena, mediante escritura pública, o direito de construir 

previsto e não utilizado no imóvel, quando este for considerado necessário, entre 

outros fins, para servir a programas de regularização fundiária, urbanização de 

áreas ocupadas por população de baixa renda e habitação de interesse social. 

A mesma faculdade poderá ser concedida ao proprietário que doar ao 

Poder Público seu imóvel, ou parte dele, para esse fim como forma de 

indenização, mediante acordo com o proprietário, nas desapropriações 

destinadas a preservação histórica, melhoramentos viários, equipamentos 

públicos, programas habitacionais de interesse social e programas de 

recuperação ambiental. 

No caso de aceitação pelo Município de doação de imóvel urbano, 

considerado necessário para os fins referidos, poderá ser concedido ao 
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proprietário o direito de construir total do coeficiente de aproveitamento básico. A 

doação deverá ser realizada mediante escritura pública devidamente registrada 

no Cartório de Registro de Imóveis, sem quaisquer ônus ou custos ao Município. 

A transferência do direito de construir poderá ser alienada ou transferida, 

integral ou parcialmente, para um ou mais de um interessado, e utilizada em um 

ou mais imóveis. 

A aprovação da transferência do direito de construir exige Lei específica de 

iniciativa exclusiva do Prefeito. O Poder 

Executivo manterá registro de todas as transferências de direito de 

construir realizadas. 

As Operações Urbanas Consorciadas são o conjunto de medidas 

coordenadas pelo Município com a participação dos proprietários, moradores, 

usuários permanentes e investidores privados, com o objetivo de alcançar 

transformações urbanísticas estruturais, melhorias sociais e a valorização 

ambiental, notadamente ampliando os espaços públicos, organizando o transporte 

coletivo, implantando programas habitacionais de interesse social e de melhorias 

de infraestrutura e sistema viário, num determinado perímetro. 

Dentre outras finalidades, pode-se elencar: implantação de equipamentos 

estratégicos para o desenvolvimento urbano; otimização de áreas envolvidas em 

intervenções urbanísticas de porte e reciclagem de áreas consideradas 

subutilizadas; implantação de Programas de Habitação de Interesse Social; 

ampliação e melhoria da Rede Estrutural de Transporte Público Coletivo; 

implantação de espaços públicos; valorização e criação de patrimônio ambiental, 

histórico, arquitetônico, cultural e paisagístico; melhoria e ampliação da 

infraestrutura e da Rede Viária Estrutural; dinamização de áreas visando à 

geração de empregos. 

Cada nova Operação Urbana Consorciada será criada por lei específica, 

de acordo com as disposições dos artigos 32 a 34 da Lei Federal n° 10.257, de 10 
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de julho de 2001, que devem seguir os coeficientes de aproveitamento 

estabelecidos. 

Poderão ser previstas nas Operações Urbanas Consorciadas a 

modificação de índices e características de parcelamento, uso e ocupação do solo 

e subsolo, bem como alterações das normas edilícias, considerado o impacto 

ambiental delas decorrente e o impacto de vizinhança, como também a 

regularização de construções, reformas ou ampliações executadas em desacordo 

com a legislação vigente. 

Os recursos obtidos pelo Poder Público serão aplicados exclusivamente no 

programa de intervenções, definido na Lei de Criação da Operação Urbana 

Consorciada. 

Os imóveis localizados no interior dos perímetros das Operações Urbanas 

Consorciadas, não são passíveis de receber o potencial construtivo transferido de 

imóveis não inseridos no seu perímetro. 

A lei específica que criar a Operação Urbana Consorciada poderá prever a 

emissão, pelo Município, de quantidade determinada de Certificados de Potencial 

Adicional de Construção - CEPAC, que serão alienados em leilão ou utilizados 

diretamente no pagamento das obras, desapropriações necessárias à própria 

Operação, para aquisição de terreno para a construção de Habitação de Interesse 

Social na área de abrangência da Operação, visando ao barateamento do custo 

da unidade para o usuário final, e como garantia para obtenção de financiamentos 

para a sua implementação. 

Para atingir a solução pretendida, referente ao aumento de receita e 

facilidades para implantação da Política Habitacional de Interesse Social, a 

Legislação Municipal deve ser acrescida de alguns diplomas legais necessários 

tais como: 
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Código de Obras: deve ser revisto, revogando as várias leis sobre o 

assunto e prevendo regras especiais de construção ou aprovação para Habitação 

de Interesse Social. 

Código de Posturas: para prever as regras para a construção, demolição 

e reformas nos imóveis localizados no 

Município de Ferraz de Vasconcelos, além de outras posturas a serem 

exigidas da população para a boa convivência, especialmente nas questões 

ambientais, o que inclui índices sonoros permitidos, produção de resíduos, 

higiene, etc. Além disso, para o não cumprimento de tais regras, ficarão previstas 

as penalidades, dentre elas as multas que incidirão para o infrator. Essa receita 

advinda das multas também poderá reverter, no todo ou em parte, para a 

produção de Habitação de 

Interesse Social. 

Lei que disponha sobre as condições de implantação do IPTU progressivo 

e desapropriação com títulos da dívida pública, como já referido, após grafar as 

áreas sujeitas a esses institutos no Plano Diretor. 

Lei que possibilite a dação em pagamento ï nos casos em que grandes 

proprietários queiram pagar com terras os seus débitos ï para banco de terras. 

Ampliar o rol que compõe os recursos formadores do Fundo Municipal de 

Habitação de Interesse Social. O referido fundo poderá ser constituído de 

recursos provenientes de: dotações orçamentárias e créditos adicionais 

suplementares a ele destinados; repasses ou dotações de origem orçamentária 

da União ou do Estado de São Paulo a ele destinados; empréstimos de 

operações de financiamento internos ou externos; contribuições ou doações de 

pessoas físicas ou jurídicas; contribuições ou doações de entidades 

internacionais; acordos, contratos, consórcios e convênios; rendimentos obtidos 

com a aplicação do seu próprio patrimônio; outorga onerosa do direito de 

construir; contribuição de melhoria decorrente de obras públicas realizadas com 
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base na lei do Plano Diretor, excetuada aquela proveniente do asfaltamento de 

vias públicas; receitas provenientes de concessão urbanística; retornos e 

resultados de suas aplicações; multas, correção monetária e juros recebidos em 

decorrência de suas aplicações; de transferência do direito de construir; outras 

receitas eventuais; do ressarcimento dos custos da infraestrutura; e do 

ressarcimento, mesmo que não total, da construção da Habitação de Interesse 

Social. 

É necessário também que a Prefeitura de Ferraz de Vasconcelos promova 

alterações em seu quadro funcional e melhore a arrecadação visando não só as 

soluções para Habitação de Interesse Social, como também para aumentar seus 

recursos próprios, com a finalidade de financiar as intervenções necessárias para 

a garantia da moradia digna da população de baixa renda existente no território 

municipal. Para tanto deve: 

- Ampliar o número de fiscais de Obras e Posturas para melhor fiscalizar, 

autuar e impor sanções, aumentando a receita; 

- Ampliar o quadro técnico das Secretarias envolvidas na Habitação de 

Interesse Social, principalmente as Secretarias de Habitação e Meio Ambiente e 

de Obras; 

- Estimular a organização social no município, para que as lideranças 

comunitárias tomem assento no Conselho Municipal de Habitação; 

- Melhorar a fiscalização nos demais setores: Comercial e Tributário; 

- Criar dotação própria e fixa no orçamento para o Fundo de Habitação de 

Interesse Social; 

- Levantar os débitos dos proprietários dos parcelamentos irregulares. 

- Incentivar e promover as melhorias habitacionais para as moradias 

consideradas inadequadas. 
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- Indicação de áreas para ocupação futura em atendimento ao déficit e 

demanda futura. 

- A municipalidade deverá atuar em cada um dos núcleos de interesse 

social de acordo com suas características e necessidades. 

4 - Os Núcleos de Interesse Social no Município: 

A Equipe Técnica Multidisciplinar Municipal, composta por profissionais 

lotados na Secretaria de Habitação e Meio Ambiente, Planejamento, Obras 

Particulares e Assistência Social, desde o ano de 2005 realiza exaustivo 

levantamento nos 77 Núcleos Habitacionais existentes no Município de Ferraz de 

Vasconcelos, cujo Mapa encontra-se no  

As tabelas a seguir apresentam os núcleos habitacionais identificados: 

 

4.2.3. Princípios e Diretrizes: 

Fonte: Diagnóstico do PLHIS de Ferraz de Vasconcelos - PLANHAB 

O Sistema Normativo Pátrio está imantado de valores previstos em seus 

Princípios Constitucionais e nas normas regulamentadoras que os concretizam. 

No que se refere à Habitação, e especialmente, no tocante a Habitação de 

Interesse Social, devem orientar-nos os seguintes Princípios Constitucionais: 

Democrático, da Dignidade Humana, da Igualdade, da Supremacia do Interesse 

Público ao Particular e do Desenvolvimento Sustentado. 

Além desses Princípios, a Constituição Federal preceitua que dentre os 

direitos fundamentais sociais está o direito de moradia e estabelece que a política 

urbana deva buscar o desenvolvimento das funções sociais da cidade e o bem-

estar de seus habitantes. Tais dispositivos estão impregnados com os valores 

constitucionais referidos, e assim podemos concluir que a moradia, no Brasil, 

deve ser digna e igual (o máximo possível), e a Política Pública de Habitação 

deve ser democrática, sustentável, e garantir os direitos fundamentais a seus 
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habitantes, sempre prevalecendo o interesse público ao particular. O Estatuto da 

Cidade - Lei Federal nº 10.257/01 - que tutela de forma imediata o meio ambiente 

artificial - a Cidade ï deixa bem claro tais preceitos constitucionais estabelecendo 

que o uso da propriedade passe a ser regulado tendo em vista o bem comum, a 

segurança e o equilíbrio ambiental. 

A propriedade urbana, como afirma o Prof. Celso Antonio Pacheco 

Fiorillo1, assume feição ambiental, difusa, ou seja, inclui a ordem urbanística 

como direito difuso. Destina-se fundamentalmente à moradia visando assegurar a 

dignidade da pessoa humana, em prol do bem coletivo. 

Um dos grandes avanços do Estatuto da Cidade na ordenação urbana é 

garantir o maior acesso à moradia, pela população de baixa renda, o que infere 

na regularização do que antes era irregular e clandestino, tornando organizada a 

ocupação do solo, identificando e incluindo novos cidadãos. 

A Constituição atribui a competência de executar a política de 

desenvolvimento urbano ao Município, e para tanto, lhe confere competência para 

ordenar o parcelamento, a ocupação e uso de seu território (artigo 30 CF / Art. 2º 

IV a XVI EC), e desse modo toda sua legislação deve atender aos preceitos 

constitucionais e federais. 

A Política Nacional de Habitação incorporou esses princípios a fim de tratar 

a questão habitacional nacional e, mais especificamente, a questão habitacional 

de interesse social. Temos, então, como parâmetros: 

Å A moradia digna como direito e vetor de inclusão social, garantindo 

padrão mínimo de habitabilidade, infraestrutura, saneamento ambiental, 

mobilidade, transporte coletivo, equipamentos, serviços urbanos e sociais; 

ÅA função social da propriedade urbana, buscando implementar 

instrumentos de reforma urbana, a fim de possibilitar melhor ordenamento e maior 

controle do uso do solo de forma a combater a retenção especulativa e garantir 

acesso à terra urbanizada; 
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Å A questão habitacional, como uma Política de Estado, uma vez que o 

poder público é agente indispensável na regulação urbana e do mercado 

imobiliário, na provisão da moradia e na regularização de assentamentos 

precários, devendo ser, ainda, uma política pactuada com a sociedade e que 

extrapole um só governo; 

Å A gestão democrática com participação dos diferentes segmentos da 

sociedade, possibilitando controle social e transparência nas decisões e 

procedimentos; 

Å A articulação das ações de habitação à política urbana de modo integrado 

com as demais políticas sociais e ambientais. 

Trazer estes princípios para a realidade do Município de Ferraz de 

Vasconcelos, interpretando-os através de diretrizes, objetivos, programas, ações 

e metas, é a tarefa a que se propõe este Plano de Ação. 

Para isto, entende-se como de suma importância delimitar o conceito de 

Habitação de Interesse Social no contexto de Ferraz de Vasconcelos. Tal conceito 

constituir-se-á como uma referência para a orientação da Política Habitacional 

local. Tal orientação deve levar em consideração as características dos grupos 

sociais locais e sua capacidade de acesso à moradia. A incapacidade de acesso 

a uma solução de moradia através do mercado imobiliário é o que torna um grupo 

social demandante de uma ação pública, ou seja, que o torna público alvo de uma 

Política Habitacional de Interesse Social. 

Para chegarmos a essas definições, recorremos à estratificação social 

estabelecida no Plano Nacional de Habitação que identifica cinco grupos sociais e 

os caracteriza conforme sua capacidade de acesso às linhas de financiamento, 

definindo ainda a fonte dos recursos dos programas para o atendimento de suas 

necessidades e o seu percentual na composição do déficit habitacional brasileiro 

total. 
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Considerando a proporção do déficit habitacional nacional, identifica-se nos 

Grupos I e II o público de maior preocupação do poder público. É pela histórica 

incapacidade de acesso à moradia que estes grupos concentram tamanha 

proporção de necessidades habitacionais acumuladas. Contudo, esta definição 

não deve restringir o âmbito de atuação da 

Política Habitacional local, mas estabelecer prioridades e foco. Cabe ao 

Plano de Ação deste PLHIS incluir ações que viabilizem o acesso à moradia para 

outros grupos sociais. 

A divisão do Sistema Nacional de Habitação em dois subsistemas - de 

Habitação de Interesse Social e de Habitação de Mercado - com objetivos 

específicos, pressupõe o estabelecimento, no nível local, de ações para cada 

público, a partir de uma visão integrada da problemática habitacional. 

Assim, dentro destes pressupostos e de acordo com a avaliação realizada 

pelas equipes de trabalho, tanto Municipal quanto da Consultoria, compostas para 

elaboração deste PLHIS, definiuïse como habitação de interesse social, para o 

município de Ferraz de Vasconcelos, aquela voltada ao atendimento do público 

dos Grupos I e II. Desta forma, cabe ao poder público responsabilizar-se, através 

de políticas e estratégias diferenciadas, pela promoção de soluções habitacionais 

para as famílias destes grupos. Tais ñsolu»es habitacionaisò devem incorporar 

não só a casa em si, mas todas as condições necessárias para a moradia. 

Contudo, considerando-se o grau de vulnerabilidade dessas famílias e a 

incapacidade de atendimento público de toda essa demanda, exige-se uma 

definição de prioridade e de foco para as ações de produção pública de 

habitação. Desta forma, foram definidas como demanda habitacional pública 

prioritária aquelas famílias mais pobres do município de Ferraz de Vasconcelos. 

A partir destes conceitos e das referências já citadas foram elaboradas 

diretrizes, posteriormente homologadas em audiência pública. Por ñdiretrizesò 

entende-se aquelas orientações gerais daquilo que se quer solucionar através do 
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PLHIS. Tiveram por base não só o Diagnóstico elaborado, os interesses dos 

agentes locais, as referências legais existentes, mas também, as diretrizes da 

Política Nacional de Habitação, tais como: o desenvolvimento institucional; a 

mobilização de recursos, identificação da demanda e gestão de subsídio; a 

qualidade e produtividade da produção habitacional; o sistema de informação, 

avaliação e monitoramento da habitação; a urbanização de assentamentos 

precários e produção de habitação; e a integração da política habitacional à 

política de desenvolvimento urbano. 

As diretrizes, portanto, do Plano de Ação de Ferraz de Vasconcelos são as 

seguintes: 

Å Adensamento da ocupação territorial; 

Å Política de Saneamento articulada à de Habitação; 

Å Diversificação do Mercado Imobiliário; 

Å Gestão do uso do solo para o financiamento do desenvolvimento local; 

Å Utilização sustentável das áreas alagáveis; 

Å Regularização urbanística e jurídica dos assentamentos irregulares; 

Å Sustentabilidade dos projetos de HIS; 

Å Política habitacional transparente, democrática e integrada às diretrizes 

da Política Nacional. 

III - Objetivos e Metas: 

Fonte: Diagnóstico do PLHIS de Ferraz de Vasconcelos - PLANHAB 

A fim de determinar onde se deseja chegar, a partir da implementação dos 

princípios e das diretrizes orientadoras já descritas, estruturou-se um conjunto de 

objetivos considerados fundamentais para a Política Habitacional de Ferraz de 

Vasconcelos, descritos a seguir: 

Adensamento da ocupação territorial: 
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1. Ocupação dos lotes urbanizados existentes na produção de habitações 

que atendam à demanda local; 

2. Produção de HIS através de empreendimentos de porte médio e 

pequeno, aproveitando as áreas vazias urbanas existentes e que disponham de 

infra-estrutura. 

Política de saneamento articulada a de habitação: 

3. Articulação das ações de saneamento à localização de 

empreendimentos de HIS e/ou de regularização fundiária. 

Diversificação do Mercado Imobiliário: 

4. Produção de unidades habitacionais para atender às famílias que hoje 

residem pagando aluguel, em imóveis cedidos ou partilhados 

(repúblicas/alojamentos); 

5. Fomento à participação da iniciativa privada e de cooperativas nos 

projetos de HIS. 

Gestão do uso do solo para o financiamento do desenvolvimento local: 

6. Regulamentação e/ou alterações para utilização de instrumentos da 

política de gestão do solo urbano do Plano Diretor; 

7. Evitar processos de especulação imobiliária. 

Ações de Gestão: 

8. Promover o controle em áreas de APP, visando impedir sua ocupação e 

o desmatamento; 

9. Fomentar a organização social comunitária, visando fortalecer as 

lideranças populares e comunitárias. 

Regularização urbanística e jurídica dos assentamentos irregulares: 
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10. Articulação das ações de regularização urbanística às de regularização 

fundiária nos assentamentos precários; 

11. Superação das situações de irregularidade fundiária urbana. 

Sustentabilidade dos projetos de HIS: 

12. Permanência das famílias beneficiárias de programas habitacionais nas 

novas moradias, valorizando o meio ambiente e fortalecendo o processo de 

inclusão social. 

Política habitacional transparente, democrática e integrada às diretrizes da 

Política Nacional: 

13. Instituição do Sistema Local de Habitação de Interesse Social; 

14. PLHIS como um instrumento de planejamento e de monitoramento da 

Política Local de Habitação; 

15. Estruturar melhor o Setor de Habitação para desenvolver a gestão da 

HIS; 

16. Fortalecimento do Conselho de Habitação. 

Gestão do uso do solo para o financiamento do desenvolvimento local: 

6. Regulamentação e/ou alterações para utilização de instrumentos da 

política de gestão do solo urbano do Plano Diretor; 

7. Evitar processos de especulação imobiliária. 

Ações de Gestão: 

8. Promover o controle em áreas de APP, visando impedir sua ocupação e 

o desmatamento; 

9. Fomentar a organização social comunitária, visando fortalecer as 

lideranças populares e comunitárias. 
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Regularização urbanística e jurídica dos assentamentos irregulares: 

 

10. Articulação das ações de regularização urbanística às de regularização 

fundiária nos assentamentos precários; 

11. Superação das situações de irregularidade fundiária urbana. 

Sustentabilidade dos projetos de HIS: 

12. Permanência das famílias beneficiárias de programas habitacionais nas 

novas moradias, valorizando o meio ambiente e fortalecendo o processo de 

inclusão social. 

Política habitacional transparente, democrática e integrada às diretrizes da 

Política Nacional: 

13. Instituição do Sistema Local de Habitação de Interesse Social; 

14. PLHIS como um instrumento de planejamento e de monitoramento da 

Política Local de Habitação; 

15. Estruturar melhor o Setor de Habitação para desenvolver a gestão da 

HIS; 

16. Fortalecimento do Conselho de Habitação. 

 

IV - Critérios para definição das prioridades de intervenção nos núcleos de 

assentamentos precários de interesse social do município de Ferraz de 

Vasconcelos: 

Em reunião técnica foram definidos os princípios, os blocos de ação e os 

grupos, por características e critérios de priorização, dentro dos blocos de ação. 
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1. Os princípios: A erradicação de situações de risco, como primeiro 

princípio, foi adotada como a principal característica que determinará a colocação 

de um núcleo entre os de maior prioridade, pois a vida deve ser garantida em 

primeiro lugar. 

O segundo princípio adotado foi o de solucionar todos os problemas das 

ocupações em APP ï Áreas de Preservação Permanente e de Proteção 

Ambiental, para eliminar as áreas de conflito entre a ocupação humana e a 

preservação das áreas de proteção de mananciais, protegendo, assim, a água, 

bem essencial à vida. 

Somado a estes dois princípios, as áreas públicas são priorizadas em 

relação às áreas particulares. 

2 Os Blocos de Ação: 

Fixados os princípios de priorização foram formados os Blocos de Ação, 

com o objetivo de separar os núcleos pelas características das intervenções 

necessárias para a regularização, tanto urbanística como fundiária, a saber: 

- de Intervenções Complexas; 

- de Intervenções Simples; 

- de Regularização Jurídica/ Fundiária. 

Bloco de Intervenções Complexas: 

No bloco das Intervenções Complexas constam os núcleos de interesse 

social situados em áreas de risco, de preservação permanente e de proteção 

ambiental, em área pública ou particular, que necessitam de processos de 

urbanização integrados exigindo grande complexidade de soluções para: 

implantação de infra estrutura, obras de contenção e de arte, construção de 

unidades habitacionais, ações de melhorias habitacionais para consolidação de 

moradias, processos de educação sanitária e ambiental, recuperação ambiental 

de áreas degradadas e regularização fundiária, além de ações de trabalho técnico 
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social, como a geração de renda e a mobilização e organização comunitária. 

Essas ações demandam grande a porte de recursos e somente serão 

desenvolvidas com captação desses investimentos em outros entes federativos 

como 

Estado e União, e/ou Organismos Internacionais, que possuam linhas de 

crédito para este tipo de intervenção. 

Bloco de Intervenções Simples: 

Neste bloco constam os núcleos de interesse social em áreas de 

preservação e proteção ambiental, e demais áreas no município que possuem 

carências de 1 (um) serviço de infra-estrutura como rede de abastecimento de 

água e esgoto sanitário, iluminação pública, drenagem, pavimentação ou coleta 

de lixo, e possua necessidade de remoção de até 20 (vinte) unidades e 

necessidade de melhorias habitacionais de até 50 (cinquenta) unidades. Nessas 

áreas as intervenções podem ocorrer sem a necessidade de grandes aportes de 

recursos e/ou complexidade de soluções, com possibilidade de diversos 

parceiros, inclusive com disponibilidade de inúmeras fontes de recursos tanto no 

Governo do Estado e suas empresas como no Governo Federal e até em 

Agências Internacionais. 

Regularização Jurídica/Fundiária: 

Esta ação atenderá os núcleos que precisam somente de regularização 

jurídica do assentamento, pois as demais condicionantes legais para sua 

realização já estão resolvidas, como as condições de infraestrutura. 

Dessa forma, ficam claros os princípios que nortearam a fixação da 

prioridade para cada núcleo, não excluindo nenhum deles, mas separando-os por 

característica de intervenção, que devem direcionar a aplicação dos recursos do 

município e os esforços na obtenção de recursos e de parceiros externos. Todos 

os núcleos foram enquadrados somente em um destes blocos de ação, e dentro 

de cada um deles fixada sua prioridade de atendimento. 
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Assim teremos três grandes blocos de ação, o que permitirá ao setor 

habitacional do município verificar facilmente quantas e quais são as 

necessidades de cada núcleo e sua ordem de prioridade de atendimento. 

 

3 Os Grupos: 

Definidos os três blocos de atuação, passou-se a classificar/priorizar os 

núcleos, de acordo com as características de intervenção necessária, criando 

assim oito grupos de atendimento dos núcleos de interesse social, conforme 

critério de prioridade, como segue: 

Grupo 1 - Núcleos em Áreas de Risco e de Proteção e Preservação 

Ambiental com titularidade Pública; 

Grupo 2 - Núcleos em Áreas de Risco e de Proteção e Preservação 

Ambiental com titularidade Particular; 

Grupo 3 - Núcleos em Áreas de Risco com titularidade Pública; 

Grupo 4 - Núcleos em Áreas de Risco com titularidade Particular; 

Grupo 5 - Núcleos em Áreas de APP com titularidade Pública; 

Grupo 6 - Núcleos em Áreas de APP com titularidade Particular; 

Grupo 7 - Núcleos localizados nas demais áreas do município com 

titularidade Pública; 

Grupo 8 - Núcleos localizados nas demais áreas do município com 

titularidade Particular. 

Dentre os blocos de ação, além dos grupos, a priorização segue os 

critérios abaixo, tendo em vista os dados da Secretaria de 

Habitação do Município: 

1º - Maior necessidade de remoções; 
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2º - Maior carência de número de serviços e de infra-estrutura; 

3º - Maior quantidade de melhorias habitacionais; 

4º - Maior número de moradores beneficiados. 

As tabelas que seguem apresentam a priorização de todos os núcleos de 

interesse social, separados por bloco de ação e de acordo com os critérios 

descritos acima. 

 

V-  Dos Insumos Prévios para o Cálculo das Necessidades 

Habitacionais 

 

1 Disponibilidade de Terra Urbanizada ou Urbanizável 

Para a implantação das novas unidades habitacionais previstas neste 

Plano, em atendimento a todas as faixas de renda familiar, a saber, 19.957 

unidades habitacionais, há a necessidade de pelo menos 1.077.678,00m² de terra 

urbanizada ou urbanizável. Desse total, 346.680,00m² são previstos para a 

produção habitacional destinada a suprir o déficit habitacional, ou seja, 6.420 

unidades habitacionais, e 730.998,00m² são destinados à produção de novas 

unidades habitacionais para o atendimento da demanda futura por habitação, 

previstas 13.537 unidades habitacionais. 

Se considerarmos apenas as necessidades habitacionais na faixa de renda 

de 0 a 3 salários mínimos, que é o critério adotado, estão previstas 10.472 

unidades habitacionais, gerando a necessidade de 565.488m² de terra urbanizada 

ou urbanizável, sendo 285.606,00m² destinados para a produção habitacional 

destinada a suprir o déficit habitacional de 5.289 unidades habitacionais, e 

279.882,00m² destinados à produção de novas unidades habitacionais para o 

atendimento da demanda futura por habitação, ou seja, 5.183 unidades 

habitacionais. 
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Consideramos terra urbanizada ou urbanizável, aquela que contém rede de 

água, de esgoto e energia elétrica, passando por uma das frentes da área, ou 

com, no máximo, a necessidade de extensão de redes de água, de esgoto e 

energia elétrica para atingi-las. Os custos de infraestrutura interna dos conjuntos 

serão computados. 

A quantidade de terra citada aqui leva em conta a adoção de tipologia 

construtiva de edifícios em quatro pavimentos. Conforme demonstrado no Anexo 

05, disponível no final deste Plano, o Município dispõem desse potencial de terras 

dentro de seu perímetro urbano. As zonas mais indicadas para a aquisição de 

terra para a produção habitacional para a faixa de renda de 0 a 3 salários 

mínimos, em função de menor custo, são as zonas 27, 28 e 29, do referido Anexo 

05. 

 

2 Projeção da Demanda Habitacional por Incremento Populacional 

Futura 

Para calcular a projeção da demanda quantitativa futura por crescimento 

populacional do Município, para os próximos vinte anos, prazo de abrangência 

proposto nesse Plano, levou-se em consideração a taxa média de aumento 

populacional do município obtido no censo de 2010 em relação ao de 2000, cujo 

índice médio foi de 1,1821% ao ano, conforme tabela que segue: 

 

Esse índice foi aplicado para fins de cálculo sobre a população total obtida 

no censo de 2010, para o período dos próximos vinte anos, conforme pode ser 

observado na tabela a seguir: 

 

3 Insumos e Custos Utilizados no Plano 
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Preliminarmente cabe estimar os insumos, e seus custos, para a produção 

de tudo o que supre as necessidades habitacionais, antes de estimarmos os 

custos das necessidades habitacionais do Município de Ferraz de Vasconcelos. 

Para tal, utilizamos dos dados da revista Guia da Construção, publicada pela 

Editora Pini, edição de setembro de 2012, cuja base de cálculos refere-se a julho 

de 2012. 

O primeiro grupo de insumos e custos apurados, por metro quadrado de 

terreno, foi o referente à implantação de infraestrutura para lotes, conforme tabela 

abaixo; 

A partir da tabela acima estimamos o custo de infraestrutura para 

implantação de unidades habitacionais com a tipologia construtiva do tipo popular 

com edifícios de quatro pavimentos (térreo mais três pavimentos). 

Foi estimada uma fração ideal de terreno de 54,00 m² por unidade 

habitacional com 46,00 m² de área construída total. 

Outro custo estimado para este estudo foi o da construção das unidades 

habitacionais. Adotou-se o padrão apurado pela revista Guia da Construção para 

o padr«o ñHabita«o de Interesse Social, cujo custo por metro quadrado em julho 

de 2012, foi estimado em R$ 603,28. Foram adicionados a esse custo, aqueles 

referentes à infraestrutura, também já demonstrados anteriormente, e a taxa de 

BDI (Bonificação e Despesas Indiretas), que compõem o lucro das construtoras, 

chegando a um custo por metro quadrado de R$ 817,78, e um custo total de 

construção dessa unidade de R$ 37.617,92, conforme demonstramos nas duas 

tabelas a seguir. 

Devido à necessidade de se estimar os custos para as melhorias 

habitacionais dos domicílios com densidade excessiva e dos domicílios sem 

banheiro apontados nos dados da Fundação João Pinheiro e da Secretaria de 

Habitação do Município, apuramos também tais custos conforme segue: 
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Para estimar o custo de fornecimento de materiais para a construção de 

um dormitório de 9,00 m² (3,00 m x 3,00m), visando resolver o problema de 

adensamento excessivo em domicílios com este problema, adotou-se o valor de 

60% do custo por metro quadrado para o padr«o ñHabitacional de Interesse 

Socialò, citado anteriormente. 

Para estimar o custo de fornecimento de materiais para a construção de 

um banheiro de 2,50 m² (1,25 m x 2,00m), visando resolver o problema de 

domicílios sem banheiro, adotou-se o mesmo critério acima descrito 

As duas próximas tabelas demonstram os referidos cálculos: 

 

VI- Necessidades Habitacionais e Recursos Para Atendimento: 

Fontes: IBGE; PLANHAB; Fundação João Pinheiro; Secretaria de 

Habitação e Meio Ambiente da Prefeitura de Ferraz de Vasconcelos; Diagnóstico 

do PLHIS de Ferraz de Vasconcelos. 

 

Para este estudo, foram utilizados os dados do Censo 2010 do IBGE, 

divulgados em abril de 2010, referentes à população total, o número total de 

domicílios particulares permanentes e a densidade demográfica média do 

Município de Ferraz de Vasconcelos. Foram ainda apuradas as condições de 

adequação dos domicílios, sua condição de ocupação e renda familiar mensal por 

faixas salariais da população. Em alguns casos houve comparação com os dados 

do Censo 2000. 

Para as especificidades habitacionais do Município, foram utilizados os 

dados levantados nos núcleos habitacionais, fornecidos pela Prefeitura, tendo em 

vista que os dados da Fundação João Pinheiro, assim como os do IBGE, são 

gerais, apresentados para o total do município. Para algumas comparações foram 

utilizados dados do PLANHAB do Ministério das Cidades. 
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As necessidades habitacionais incluem o levantamento de dados da 

Fundação João Pinheiro ï FJP projetados para o ano de 2010, pois os dados 

existentes da FJP foram produzidos a partir dos dados do Censo de 2000, 

portanto desatualizados. Sua projeção para o ano de 2010 foi obtida a partir da 

aplicação do índice de 1,3180 (índice de crescimento do número de domicílios 

particulares permanentes do município no período de 2000 a 2010) sobre os 

dados de 2000. 

Esta Consultoria alerta que a utilização dos dados da FJP de 2000, mesmo 

que projetados para 2010, podem gerar algumas distorções, e podem não refletir 

a realidade atual, tendo em vista que podem não medir os fenômenos de 

desenvolvimento econômico, social e urbano ocorridos neste período, podendo 

gerar distorções entre a referida projeção solicitada e os dados atuais existentes 

em 2010. Contudo, a utilização dos dados e a metodologia de apuração das 

necessidades habitacionais da Fundação João Pinheiro tem sido a mais aceita. 

1 Conceitos que envolvem as Necessidades Habitacionais: 

Antes de iniciarmos a apresentação dos números referentes às 

necessidades habitacionais do município de Ferraz de Vasconcelos, que as 

equipes técnicas, da Prefeitura e da Consultoria, em conjunto com a sociedade 

civil organizada, estabeleceram para compor este Plano, reapresentamos os 

conceitos que envolvem o tema, já apontados no Diagnóstico. 

No início da década de 1990, três parcelas costumavam entrar na 

quantificação do déficit habitacional; a demanda demográfica, relativa ao número 

de unidades que se necessita construírem para atender ao crescimento 

populacional; a demanda de reposição, referente à parte do estoque de 

habitações que se deteriora com o tempo e precisa ser reposto; e a demanda 

latente, relativa às unidades inadequadas que precisam ser substituídas 

(TASCHNER, 1992). 
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A concepção que se tinha, à época, sobre déficit habitacional considerava 

a necessidade de substituição total das unidades habitacionais em favelas e 

cortiços. Aos poucos, como fruto das lutas dos movimentos sociais por moradia e 

pela reforma urbana, tal conceito foi sendo alterado. A resistência aos processos 

de remoção de favelas, motivados pela idéia da permanência das famílias no 

lugar onde vivem, passa a impor o pensamento de que as favelas deveriam, 

sempre que possível, passar por processo de urbanização. A partir de então, tais 

situações fazem com que o problema do déficit habitacional seja pensado e 

considerado por outra ótica e por novos conceitos. 

As necessidades habitacionais de qualquer ente federativo podem ser 

separadas em duas vertentes distintas: 

- Déficit Habitacional Acumulado, que aponta a necessidade habitacional 

acumulada ao longo do tempo até a data de realização do estudo; 

- Demanda Futura, que aponta a necessidade habitacional para atender o 

crescimento populacional local num período de tempo. Essa estimativa não leva 

em conta o déficit habitacional acumulado. 

O conceito do Déficit Acumulado pode ainda ser dividido em: 

- Déficit Quantitativo, que aponta para o número de unidades 

habitacionais novas necessárias para suprir a falta de moradias até a data da 

realização do estudo; 

- Déficit Qualitativo, que aponta para a solução dos problemas referentes 

à qualidade da habitação, não implicando, contudo na necessidade de novas 

habitações. 

Conforme já dissemos anteriormente, este estudo revisado apresenta 

dados da Fundação João Pinheiro - FJP (que também se utiliza dos dados do 

IBGE), e do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ï IBGE. Contudo, os 

conceitos e as nomenclaturas que ambos utilizam para a questão do Déficit 

Habitacional diferem e, por vezes, confundem-se. Tendo em vista tais diferenças, 
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passamos a expor, de forma resumida, os conceitos e nomenclaturas de um e de 

outro. 

 

2 Conceitos Utilizados pela Fundação João Pinheiro: 

A partir de 1995 a Fundação João Pinheiro passa a desenvolver um estudo 

propondo um conceito de necessidades habitacionais que inclui: 

A - Déficit ï necessidade de reposição total de unidades precárias e o 

atendimento à demanda reprimida; 

B - Inadequação ï compreendendo a necessidade de melhoria de 

unidades habitacionais que apresentem algum tipo de carência. Sua definição 

inclui o conceito de padrão mínimo, fixando critérios de qualidade construtiva, 

dimensionamento da moradia e das peças que a compõem, entre outros; 

C - Demanda Demográfica ï necessidade de construção de novas 

moradias para atender ao crescimento demográfico num determinado espaço de 

tempo. 

A)  A composição do Déficit é formada por quatro elementos: 

Domicílios Rústicos ï domicílios permanentes cuja construção é feita por 

material improvisado, a serem substituídos ou repostos; 

Domicílios Improvisados ï aqueles construídos para fins não residenciais, 

mas que estão servindo de moradia na ocasião do Censo; 

Coabitação Familiar ï convivência de mais de uma família no mesmo 

domicílio ou o aluguel de quartos ou cômodos para moradia de outras famílias; 

Ônus excessivo com aluguel ï famílias urbanas com renda de até três 

salários mínimos, que moram em casa ou apartamento e que despendem mais de 

30% de sua renda com aluguel (FJP, 2005). Atualmente, tendo em vista que o 

Censo não apresenta este item (comprometimento da renda familiar com despesa 
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de aluguel), adotou-se o critério utilizar parte do número de famílias na faixa de 

renda três salários mínimos que pagam aluguel. 

B) A Inadequação é composta da seguinte forma: 

Carência de Infraestrutura ï domicílios que dispõem de, ao menos, um dos 

seguintes serviços básicos: a) iluminação elétrica; b) rede geral de abastecimento 

de água com canalização interna; c) rede geral de esgotamento sanitário ou fossa 

séptica; e d) coleta de lixo; 

Adensamento Excessivo ï domicílios com densidade de moradores por 

dormitório que exceda a 3 pessoas/dormitório, para o subgrupo das casas e 

apartamentos urbanos com família única. Excluem-se desse componentes os 

domicílios com famílias conviventes e cômodos e quartos alugados, que 

compõem o item da coabitação familiar, já definida anteriormente; 

Inadequação Fundiária ï domicílios em que, pelo menos, um dos 

moradores tem a propriedade da moradia, mas não possui a propriedade, total ou 

parcial, do terreno ou a fração ideal do mesmo (para os casos de apartamento), 

em que se localizam; 

Inexistência de Unidade Sanitária Domiciliar (domicílio sem banheiro) ï 

domicílios que não dispõem de banheiro ou sanitário de uso exclusivo do 

domicílio. 

C)  A Demanda Demográfica, conforme já dissemos, é composta pela 

necessidade de construção de novas moradias para atender ao crescimento 

demográfico num determinado espaço de tempo. 

3. Cenários 

Apresentaremos a seguir 4 (quatro) cenários para as necessidades 

habitacionais de Ferraz de Vasconcelos: 
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- Cenário 01: apresenta as necessidades habitacionais incluindo todas as 

faixas de renda familiar a partir dos dados da Fundação João Pinheiro, conforme 

metodologia explicada no item anterior; 

- Cenário 02: apresenta as necessidades habitacionais incluindo todas as 

faixas de renda familiar a partir dos dados da Fundação João Pinheiro, acrescidos 

das quantidades levantadas pela equipe da Secretária de Habitação do Município 

nos Núcleos de interesse Social do município, quando estes foram maiores 

daqueles apontados pela Fundação João Pinheiro (Cenário 01). Neste caso, 

chamamos o cenário como ñtodas as faixas de renda familiar adotadoò; 

- Cenário 03: apresenta as necessidades habitacionais somente para as 

faixas de renda familiar de 0 a 3 salários mínimos, a partir dos dados da 

Fundação João Pinheiro; 

- Cenário 04: apresenta as necessidades habitacionais somente para as 

faixas de renda familiar de 0 a 3 salários mínimos, escolhida como prioritária para 

o atendimento pelo município, a partir dos dados da Fundação João Pinheiro, 

acrescidos das quantidades levantadas pela equipe da Secretária de Habitação 

do Município nos Núcleos de interesse Social, quando estes foram maiores 

daqueles apontados pela Fundação João Pinheiro (Cenário 03). Neste caso, 

chamamos o cenário como ñpara as faixas de renda familiar de 0 a 3 salários 

m²nimos adotadoò. 

Os cenários das necessidades habitacionais citados acima são 

apresentados da seguinte forma: 

- Do Déficit Habitacional, composto de: 

a) Déficit habitacional (quantitativo), composto dos domicílios rústicos, 

improvisados, coabitação e ônus excessivo com aluguel; 

b) Déficit Qualitativo, composto dos itens de inadequação fundiária, 

adensamento excessivo, domicílios sem banheiro, e carência de Infraestrutura. 
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- Da Demanda futura, composta pela expectativa do crescimento 

populacional calculado para o período de 20 anos. 

Após o levantamento das quantidades, apresentamos os quadros com as 

estimativas de custos de cada item citado acima, e, por último, apresentamos 

quadro com a expectativa de participação na composição dos recursos por cada 

ente federativo (união, estado e município), conforme Perspectiva de 

Disponibilidade de Recursos, apresentado pelo Plano 

Estadual de Habitação ï Projeção Anual de Investimentos. 

Cenário 01 - Necessidades Habitacionais incluindo todas as faixas de 

renda familiar 

 

VII - Programas e Ações: 

Fonte: Diagnóstico do PLHIS de Ferraz de Vasconcelos ï PLANHAB 

 

O PLHIS de Ferraz de Vasconcelos utiliza-se de linhas programáticas, 

programas e subprogramas semelhantes aos adotados pelo PLANHAB, com o 

objetivo de facilitar a articulação das ações e mecanismos de planejamento 

habitacional entre os entes federal e local. Destaque-se a inclusão de duas linhas 

programáticas específicas: uma ação denominada Banco de Terras, e outra 

denominada Fomento à Organização Social, conforme poderá ser observado logo 

adiante. 

A identificação de todas as necessidades mapeadas durante a Etapa 

Diagnóstico do Setor Habitacional, foram elencadas e inseridas na coluna que 

denominada problemas encontrados, de acordo com as linhas programáticas, 

programas e subprogramas. 

As ações propostas, orçamentárias e não-orçamentárias, são operações 

das quais resultam bens ou serviços ofertados à sociedade, ou ainda condições 
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necessárias e suficientes para enfrentar um problema, solucioná-lo ou enfrentar 

suas causas. 

Denominou-se meta, a quantidade, medida em percentual, de produto ou 

serviço a ser ofertado por Programa e Ação, num determinado período de tempo, 

constituindo-se no resultado intermediário que contribui para o alcance dos 

objetivos. 

Os programas e ações que compõem o PLHIS devem estar em 

consonância com os instrumentos do ciclo de gestão orçamentário-financeiro 

(PPA/LDO/LOA), e seu desenho considerou: 

a)  a classificação em ordem de importância, dos Programas e Ações a 

serem abordados no PLHIS, em discussão com a sociedade civil, tais como: 

produção habitacional e de loteamentos adequados, urbanização e regularização 

fundiária de assentamentos precários e informais, destinação de áreas urbanas à 

habitação de interesse social e outros; 

b)  o porte e a complexidade dos problemas, focando em ações de 

caráter estruturante para a solução das questões de maior gravidade social; 

c) a mitigação de impactos negativos causados por investimentos em 

infraestrutura de grande e médio porte que tem consequências sobre o setor 

habitacional; 

d) o tempo previsto para implementação das ações previstas no PLHIS em 

conformidade com a capacidade de investimento na localidade; 

e) as inter-relações e transversalidades das ações, tratadas no seu 

conjunto, se for o caso. 

1 Metas: 

A seguir passamos a expor as tabelas/quadros com as metas para o 

atendimento às Ações Propostas para cada problema encontrado na etapa do 

Diagnóstico: 
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O Anexo 01, ao final do presente Plano de Ação, apresenta o Quadro 

Geral das Metas. 

 

2 Indicadores de Atendimento às Metas das Ações Propostas: 

O Plano Nacional de Habitação ï PLANHAB - preconiza que os 

indicadores devem ser instrumentos capazes de medir o desempenho dos 

programas, passíveis de aferição e coerentes com o objetivo estabelecido, 

sensíveis à contribuição das principais ações e apuráveis em tempo oportuno. Os 

indicadores devem mensurar a eficácia, eficiência ou efetividade alcançada com a 

execução do programa. A seguir estão elencadas as tabelas/quadros com os 

indicadores de atendimento às metas, para os respectivos períodos indicados, 

para cada problema encontrado e as ações propostas: 

VIII Fontes de Financiamento: 

Fonte: Diagnóstico do PLHIS de Ferraz de Vasconcelos ï PLANHAB 

O levantamento das fontes de financiamento, feito durante a Etapa 2 - 

Diagnóstico do Setor Habitacional, serviu de base para estimar os recursos 

necessários à consecução de cada ação. As metas e recursos por Programa e 

Ação foram distribuídos ao longo de 20 (vinte) anos, divididos em 5 (cinco) 

períodos de 4 (quatro) anos cada. Também foram considerados os valores de 

referência aplicados nos programas do Ministério das Cidades para produção 

habitacional e infraestrutura em programas similares aos necessários no 

município de Ferraz de Vasconcelos. 

Destaca-se que será necessária a criação de um orçamento específico, 

através do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social, para os 

investimentos em HIS, que abarque as despesas de terra, infraestrutura urbana e 
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construção de unidades habitacionais e, ainda, recursos para incentivos diversos 

propostos neste Plano. 

Nossa análise do orçamento atual do município demonstra que, apesar das 

limitações, os recursos estimados para o cumprimento deste Plano são 

perfeitamente factíveis dentro dos períodos propostos. Porém, para a efetivação 

do Plano de Ação é primordial a participação dos Governos Federal e Estadual, 

que demandarão a maior parcela dos recursos, tanto através do Sistema Nacional 

de Habitação de Interesse Social como do estudo do Plano Estadual de 

Habitação de Interesse Social Estado de São Paulo. 

As tabelas/quadros que seguem apontam as principais fontes de 

financiamento para as ações a serem empreendidas por este Plano, divididas por 

suas respectivas linhas programáticas, programas e subprogramas, e tem sua 

origem no PLANHAB. 

IX Instrumentos de Monitoramento, Avaliação e Revisão do Plano: 

Fonte: Diagnóstico do PLHIS de Ferraz de Vasconcelos - PLANHAB 

Conforme preconizado pelo Plano Nacional de Habitação, o monitoramento 

é uma atividade gerencial contínua que deve ser realizada durante todo o período 

de execução e operação dos programas e ações. 

Seguindo na mesma linha, a Instrução Normativa nº 33, de 9 de julho de 

2009 da Secretaria Nacional de Habitação do 

Ministério das Cidades, indica que o PLHIS deverá prever a forma de 

monitoramento das fases dos Programas e Ações, identificando para cada uma 

delas, o resultado obtido e o prazo, entre outros aspectos. Quanto à avaliação, a 

referida 

Instrução Normativa aponta que a mesma deva ser sistemática e de 

preferência deverá conter abordagem quanto à concepção, implementação e 
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resultados dos programas e ações do PLHIS, apontando para a necessidade de 

revisão, se for o caso. 

O município de Ferraz de Vasconcelos deverá iniciar a construção de 

Sistema de Informações com o objetivo de: 

- Acompanhar o cumprimento das metas deste Plano; 

- Monitorar e avaliar programas, projetos e ações do governo municipal e 

demais agentes e seu impacto na diminuição do déficit e da inadequação 

habitacional; 

- Monitorar as variáveis que compõem o Diagnóstico Habitacional do 

município, em especial: 

1 O déficit e a inadequação habitacional; 

2 O crescimento demográfico; 

3 Os custos de produção habitacional; 

4 O preço e a disponibilidade de terra; 

5 Os deslocamentos inter-regionais da população; 

6 A captação de recursos e gestão financeira dos programas. 

Para monitorar a execução deste Plano de Ação o Município de Ferraz de 

Vasconcelos constituirá uma equipe composta por representantes dos setores: 

habitacional, de obras, ambiental, planejamento, controle urbano, além de 

finanças e de um representante do Gabinete do Prefeito. Todas as atividades 

desenvolvidas por esta equipe devem ser relatadas e acompanhadas pelo 

Conselho Municipal de Habitação. 

Propomos que os períodos de revisão estejam associados ao 

planejamento orçamentário-financeiro dos PPA da Prefeitura de Ferraz de 

Vasconcelos, a cada 4 (quatro) anos. 

Ao final do Plano, o Anexo 4 apresenta quadro geral contendo: 
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Diretrizes e objetivos (por linha programática);  

Recursos e Fontes de Financiamento;  

Problemas encontrados; 

Ações propostas e seus respectivos responsáveis;  

Metas;  

Indicadores. 
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MAPA INVASÕES, OCUPAÇÕES E VAZIOS URBANOS 

 

 

              Figura 2 - Imagem com demarcação de invasões e ocupações e vazios urbanos (fonte: plhis sobre imagem google; compilação fundespa 2014) 

 

                                                                        

Limite do município de Ferraz de Vasconcelos ZEIS a grafar 

 

Vazios urbanos Núcleos HIS 
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4.3. CORREDOR METROPOLITANO PERIMETRAL ALTO TIETÊ 

 BRT ï (Bus Rapid Transit) METROPOLITANO DO ALTO TIETÊ ï caracterizando 

o Trecho de FERRAZ DE VASCONCELOS, sua área de influência, impactos e 

desapropriações. 

O BRT ï METROPOLITANO DO ALTO TIETÊ, em Ferraz de Vasconcelos, 

Corredor Metropolitano do Governo do Estado e EMTU abrangerá também as 

cidades de Arujá, Itaquaquecetuba e Poá. 

   Figura 1   

 

 

 

              

 

Fonte- EMTU 
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4.3.1. Caracterização 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4.3.2. Dados gerais 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 2, Fonte EMTU 

Figura 3, Fonte EMTU 


